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TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 23117.076602/2022-40

  

Unidade Gestora: 154043 - UFU

  

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 061/2022 QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
E A SRA. DANIELA VICEDOMINI COELHO.  

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, Fundação Pública integrante da Administração Federal
Indireta, ins�tuída pelo Decreto-Lei nº 762, de 14 de agosto de 1969, com as alterações introduzidas pela
Lei nº 6.532, de 24 de maio de 1978, com sua Reitoria na Av. João Naves de Ávila, nº 2121, Bloco 3P,
Campus Santa Mônica, Uberlândia, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 25.648.387/0001-
18, neste ato representada, conforme competência delegada pela Portaria R. Nº 1.649 de 22 de Outubro
de 2012, pelo Pró-Reitor de Planejamento e Administração, o Professor Darizon Alves de Andrade,
nomeado pela Portaria R. Nº 67 de 04 de Janeiro de 2017, inscrito no CPF sob o nº ***.630.726-**,
doravante denominada CONTRATANTE, e a Sra. DANIELA VICEDOMINI COELHO, inscrita no CPF sob o nº
***.530.048-**, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo
nº 23117.076602/2022-40 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, e da Instrução
Norma�va SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de
Apos�lamento ao Contrato nº 061/2022, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 279/2022,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Apos�lamento tem por objeto re�ficar a subcláusula 2.1. da
Cláusula Segunda - Vigência - do Contrato Original. Dessa forma, onde se lê:
"2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de 27/12/2022
e encerramento em 27/06/2022, e somente poderá ser prorrogado nos termos do ar�go 57, § 1º, da Lei
n. 8.666, de 1993", leia-se:

"2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de 27/12/2022
e encerramento em 27/06/2023,
e somente poderá ser prorrogado nos termos do ar�go 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993." 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

2.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo de Apos�lamento.

  

E, para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente
Termo de Apos�lamento é assinado eletronicamente pelos Representantes da Contratante.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA DANIELA VICEDOMINI COELHO
Darizon Alves de Andrade

Contratada
Pró-Reitor de Planejamento e Administração

Documento assinado eletronicamente por Daniela Vicedomini Coelho, Usuário Externo, em
06/01/2023, às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Darizon Alves de Andrade, Pró-Reitor(a), em 06/01/2023,
às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4177271 e
o código CRC 99A10D0F.
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